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Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Co?lclllaçiD 
de Golania 	 13) 

Diz Maria Irinéla Rosa, brasileira, solteira, comerciária, 
residente e domiciliada nesta Capital, à rua 218 nQ 527 - Setor - 

Universitário, pelo advogado aaixo-assinado (M.J), que, vem, res 
peitosaniente, frente a V. Excia. oferecer Aço reelainatória, con-
tra o er. Antonio Sílvio Rabêlo, ssdiado nesta Capital, à rua 3 
n2 92 - Setor Oeste e, o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

Que foi admitida pelo reclamado, em dezembro de 1962, como 
auxiliar do Gabinete dentário do mesmo; 

Que foi demitida em 29 de fevereiro de 1964, no recebeu 
aviso- pr'evio; 

Que seu salário, durante o tempo que trabalhou para o recla 
mado, foi: dezembro de 1962 'r$ 4.000,00, de janeiro a novembro de 
1963 C4 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) mensais, dezembro de 1963 
e janeiro de 1964 c4 8.000,00 (oito mil cruzeiros) mensais e em - 

fevereiro lhe foi pago C4 23.000,00 (vinte e três mil cruzeiros); 
Que têm em haver, diferença de salário mínimo regional, iii 

denizaço, aviso-prévio, diferença do 13 2  salário de 1963,  diferen 
ça do dissídio coletivo, e 13 salário de 1964. 

Do expôsto, requer, respeitosamente, a notificaço do reci! 
mado "Antonio Sílvio Rab1o" à rua 3 , nQ 92 - S.Oeste, para compa 
recer em audiência a ser prviamente designada, contestar a obriga 
çáo, se qu.izer, sob pena de revelia e, afinal condenado no pagameri 
to das parcelas seguintes: 

Diferença do salário mínimo regional 143.736 9 00 
Diferença do salário de fevereiro 2.500 9 00 
Diferença do dissídio coletivo de outubro 
de 1963 a janeiro de 1964 34.000 9 00 
Indeniza9ao 34.000,00 
Aviso-Previo (que deixou de oferecei) 34.000 9 00 
Diferen9a do 13 	salário de 1963 17.500 9 00 
13 2  salario de 1964 	(3/12 avós) 8.499 90 

TOTAL. 	. 	 . 	 . 	 . 	 . 274.2370 
Protesta-se por todos os meios de provas em direito permiti 

do, depoimento pessoal, testemunhas, etc.. 
Tamb6m, pelo pagamento, em audiência 	das pardelas correspon 

dente a salário, sob pena de pagamento em dobro, "ex-vi" do art. - 

467 da CLT. 
N. Têrmos 
P. deferimento. 

Golania, 10 de março de 1964. 
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Pon  
E 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAQ 10  

Pelo presente instrumento particular de procuraço, 
eu Maria Irinia Rosa, brasileira, solteira, residente e do 
miciliada nesta Capital, rua 218 ng 527 - S. Universitário 
nomeio e constituo meu bastante procurador, o Sr. Gonçalo Bê 
zerra Lima, brasileiro, casado, advogado, residente e domici 

Iva 
	liado nesta Capital, para com poderes da cláusula "Ad-Juditia 

e o fim especial de prop6r Açao reolamat6ria contra a Firma 
ANTONIO SILVIO RÂBLO, estabelecida nesta Capital, rua 3 n 2  
92 - S. Oeste, podendo para tal fim, arrolar testemunhas, i 
querir, dar quitaço, promover juntada de documentos, recor-
re de todo e qualquer prounoianiento ou sentença e substabe-
lecer. 

Goiânia, 6 de março de 1964. 
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JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JIJLGIIMENTO DE GOIÂNIA 

CERTIDÃO 

Certifico que foi designado o dia 28 de abril de 1964, ks 

13 horas, para a rea1izaço da audincia, e qu nesta data, fo 

notificado pessoalmente a reclamante do dia designado. 
GoiJnia,.Ode março de 1964. 	

c. 
Chefe da secretaria (1 

\ 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

NOTIFICAÇÃO   
Sr. Àatu].O Silvio Rab10 

A S S U N T O: (Reclamaç do aresn±ada por 

LIaria Irinia Rosa 

Pela presente fica V. S. notificado a comparecer perante esta Juntaj de Concilia-

ção e Julgamento, à Praça Civica n.° 9, no dia 25 de 	..... de 196 .4 
às 	--------- , a audiência relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S. oferecer as provas que julgar necessárias, constan-

tes de documentos ou testemunhas, es•as no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará no julgamento da 

questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, quanto a matéria de fato. 

Goiânia, 	Ode aro 	 de 196 4 

CHEFE DA SECRETARIA: 

II IPII I1.1• 
Certifico que, nesta data, foi expedida a presente notificação ao reclamado pelo 

registrado postal de n.° ................ / 	com aviso de recebimento (A R). 

secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, em . 

de .  44'q' ............

.

............ de 196 "  

7/ 	 CHEFE D SECRETARIA 

1 
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P. J. - J. T. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 
	 99• 

A T A DE AUDIÊNCIA NO PROCEISO DE RACLAMAÇO Ng 131/6 

Aos vinte e oito dias do ms de abrl do ao de mil novecen 

tos e sessenta e quatro, nesta cidade de Goinia, .s 13 horas, 

estando aberta a audncis desta Junta de Conci1taço e Julgame - 

tc desta cidade, na sala de audincies, 	Praça Cívica, ri. 9, - 
com a presença do Si'. Juiz Presidente, Dr. Paulo Fleury da Silv' 

e Souza, e dos vogais que abaixo assinam, forais, por ordem do O 

Juiz Presidente, apregoados os lttigantes rLRIA IRINIA ROSA, r - 

clamante, e ANfõIC SÍLVIO RABÊLO, rec1arss- 

Presente apenas a recloniante ecos nhadseu adv 	- 

Dr. Gonçalo Bezerra, o Juiz Prosi 	te, c 	 - 

ter dos autos prova de haver so efet 

tL 

 

/ 	 o c ia: 

ue va assinada pelo Ir. - 

Jui Presidente, e pelos %s. v oais. 

IDTE 

i ,,,Vogal do' Empregadores 

ogal d o s Emp 

medo, propás o adiamefto d au 

designado nova audincía 	a o 

bares, ficando a recla nte ci 	e. 

E, para constar, eu, 

de Justiça, lavrei a r 

o 

ide 	 c ons- 

o ato do rede- 

ficando 

10 prximo, s lL - 
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1. 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 
	

jç JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO De Ge1ni 

NOTIFICAÇÃO N° 

Sr. 
Antn1© Sílvio Rab10 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

1n Irne 	1flos 
- 

F i c a V. S.a  notificado, pela presente, a c o m p a r e c e r p e r a n t e 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, h,$ 
	

2. 0  andar 

às 114 	( 	t'r' 	 )horas do dia 2 
( rjr_) dornês de 	

1964 	,paraaaudiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V.S.a  oferecer as provas que julgar 

necessárias,constantes de documentos ou testemunhas,estas nomáximo de3(t3). 

Onão comparecimento de V.S.a  referidaaudiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia,e na aplicação da pena de confissão, 

quanto à matéria de fato. 

Nessaaudiência deverá V.  S.a estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se 

substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento 

do fato a cujas declarações cbrigarão o proponente. 

______de _de 19 

CHEFR DE SECRARIA 
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P. J. - J. T. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 
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fl -- c -  

2 cctrn, 	 cc 	 : 

d cbec'tc o oudíncT.c COSO J - ;no d1e Cone 	o o d1 nnt o  

LTC.fl 	 .CI-, 	. Troço CTc- , 	. 	. Co 

resot1'a Cc Cr. Jfr. P 	IS. lo, Ir. Fculo 1cr 	L: 	e 

COO -TOCD  O cn 	b:Ixo ) 	no, forc , cor erSe dc -- 

I:sdccc, 	oeCccJcc. 10 J . .c'S 	.II 	Cd1I1S 	, 

c-c-rrole e  

cCflP .  

o d1ecc 	e U 21C o r 	cSo, o 	Jc 1OOC IC.ene, conol:- o- 

ccdo no c. not r d 	- uos -na Te ocoer sdo i';:o o c 

lo r-cc. - 	o, 	roSs 	cc oro. -io: Is e cdIeeL.t 	lo crI 1- 

c1ce 7c ltc, Cl 	od1c dos Ino Te noia aud cn'lo 	co. e 

r (clocc) 	 sto 	 ' 	 c r o, 	 co. 	co 

lo o OdLC. 

-, 	ro cntr,  

l 	t1O 	 o:-co -c 	 •/dc 	. - 

JI 2ICn, 	:°° 	r  

	

Ti - 	
-. pre:co'r o 

-- 	 ,j 

	

-e, 	 - 

'á 



)_ 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N. °  

Sr. ntn1c Sfl7ic' Bbe1c 

ASSUNTO: Reclamaçào apresentada por: 

; 	 i1fli1 

Fica V. S.a  notificado, pela presente, a comparecer perante 

a 	 Junta de Conciliação e Julgamento, àg Prç Cívic 	Q 9 	- 
àsL 	( iut.rz e 	 horas do dia 5 

do mês de 	à audiência relativa à 

reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência, deverá V. S.a oferecer as provas que 

julgar necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no 

máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.a à referida audiência im-

portará o julgamento da questão à sua revelia e na aplicação da pena 

de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nessa audiência, deverá V.S.a estar presente, independen-

temente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado 

fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro preposto que 

tenha conhecimento do fato. 

Belo Horizonte, f 	de juLic 	 de 19 61. 

CHEFE DE SECREt\RIA 

MOD. 3 



FODER jUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE ONCILI4Ç40 E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

nemessa_a Ahemjde 	 de 196 

EE,FÉCJE 	I 	 ASSUNTO 

................................ 	11 iii. 
.. ..... .. ... . . 	

.. 	...... / ................ ... 	 ........................ 

7 	RECEBI em8 ...............  de 196 

dt 	 Aeinctuia do recebedor e carimbo da repartiçAo 
Rebo de Entraca de correspcndrc .- D-\5F -. Mod. 95 
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FSI'2: DA JUN'2 DE 'XL ILILÇ1C 	JTJLdALLT0 DE GcINIA 

P.J.—jj .coÀNIA 

i'r 	n'o 

/ t 

r Jusr 	o 

ia 	iaXia 2O5Tt e Antrio 	1vio Ra'o 

lo, cjualificadoS r e1ait.ria ue o primeiro ev- se un 

do. Com Auii.ncia asila para o di 5 de a6atc de 1.964,s 

14 horas, ae vm mui respcitosanente frente a V. Tixci, eeIa 

recerem que entraram em ccae osiço amive1 pela iuportcia / 

de Cr 150,000,00 ( cento ecincaena mil cruzeiros), e pedea 

hornologaçao 

As custas sero ass eíri part;en ivais e a recla 

mante pede 5 UL aensa de sua parte por perc eber lino3 de 

do sal.rio iafxiimo ejon.5i. 

cioiania, 9 de Jalho de 1964, 

e 

N. Trmoa 

F. De:erieent o. 

' 	Advogado 

ReclLLsnte 
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, 00 eI.uoo 	Lo dc rG do aso oO 000 .o 	1 . 	 cerioo . 00$- 

5e11t0 e rUa ro, 1 e o a rioa 114 E oJ sri , s l rs O nlOUtCO, - 

noso 1a ao anui000 ias, a praça oivica, a. 9, coa a ïr650nca do r. - 

Juiz FraL  td ente, Dr. Po.ulo Yleu.rIj da Silva e Souza, e dos icais que 

aoalxo assl000, forsi:, por ordeo 0.0 "Sr. Juiz rssiuostc, rooados 

OS litLantes iARiA IdLOLr 	 rcla1:a:T 1:e e 	UjId .iL\J± 	Ld, 

roda udo. 

uzotrdes os artes, fo lido o r 	orirTento dc Tfl o. 11 dos auos, 

vis o do q'c do i requerido, o 	. Juiz Fros ído ;e rops aos srs. - 

VLJoÍ0 a soluçc do disstdio, o, tordo ota.io ambos, rcdcrLu, doo - 

coroo 0057 O rondou a sedJlntcl oco :sao: 

So depois da respectiva I:o o 	 000 occrron co cfoi- 
tUS loi do ocCo. 

• 	
Ia te reco o o for ilod' i0r •dYIId IJI 1ï 	contra 

iJJo 	 rosclvera71 os »or1es por foI:  00 1 LLOL5IO, a vls 

a do rausul lf ao 500 elo Lu"or&Ifl e e a hor,7.0 Opacuo ora rtouerem, 

tro: saço 	seio oo o 	o:Ps O 0 ULr o Las bacia, deïcndo a: - 

artooto, O..'si' j"diciol:orte ho oTL;ada 00100 ou 	r•.uss 	:fr Psos le- 

Isto 	' to, 	 JIt 	 o j 
xa, t., or o1 a 	£ue e \IUS, ia 	 Àccr coe2oe/' 	'OO lt- 

	

•. 	 7 
Lnr: Ls, lura que prcdu:a os ,,ffbos 	 :95t ,-o valop de Ci'. 

3. 30,03, el:s ltti 0antes e 	r'o: 	 eciadr 	bro a opor 

-~7ara const:1". c;. 

VI 2T1 	 )Ul-z 

dreslon'oe o rel:sssrs. 
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TÉMO DE REVISAO DE FÕLHAS 
j (1 

Contn es prcsenics aios.... L. ....fôlhas, 
n?tne.'(,!ciaS e 	 -edas. 

o qu ''tra conar le 	SiC tro. 

de.... de 194. .. 
í, 	(... .................................. 
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-- 

1 
 / .M.P N. DE 
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